LEI Nº 177, de 20 de dezembro de 2002.




Alcido Lindemann, Prefeitura Municipal de Westfália, no uso de suas atribuições legais,



Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:



Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar no valor de R$ 239.539,13 (duzentos e trinta e nove mil, quinhentos e trinta e nove reais e treze centavos), classificado sob a seguinte dotação orçamentária:

0201 – Gabinete do Prefeito

04.122.0010.2003 – Manutenção Gabinete do Prefeito

3.1.90.11.03.00.00 – Subsídios (11)                     

      R$ 2.680,20

3.1.90.13.02.03.00 – INSS – Agentes Políticos (13)    
      R$ 1.131,00

0301 – Secretaria Municipal da Administração

04.122.0010.2004 – Manutenção Secretaria de Administração e Finanças

3.1.90.11.01.00.00 – Venc e Vant Fixas – Servidores (19)        R$ 22.751,97

3.1.90.13.01.01.00 – FGTS Servidores (20)               

      R$    740,00

3.1.90.13.02.01.00 – INSS Servidores (21)

                 R$ 4.050,00  

3.3.90.35.00.00 – Serviços de Consultoria (24) 
                 R$ 3.600,00

3.3.90.39.99.02.00 – Serviços de Terceiros – PJ – Exec (28)     R$ 5.500,00  
        
0401 – Secretaria  Municipal da Educação – MDE

12.361.0046.2008 –Manutenção Secretaria da Educação

3.1.90.11.01.00.00 – Venc.e Vant.Fixas – Servidores (34)          R$ 3.299,00

3.1.90.13.02.01.00 – INSS Servidores (36)
    R$ 80,76

12.365.0041.2013 – Manutenção educação Infantil

3.1.90.11.01.00.00 – Venc.e Vant.Fixas – Servidores (54)              R$ 350,00

04 – Secretaria Mun. Educação Cultura Turismo e Desporto

02 – Gastos acima 25%

12.362.0049.2016 – Manutenção Ensino médio e Superior

3.3.90.39.99.02.00 – Serviços de Terceiros – PJ – Exec (59)      R$ 5.000,00

04 – Secretaria Mun. Educação Cultura Turismo e Desporto

03 – Fundo de Educação

12.361.0047.2019 – Manutenção Fundo de Educação

3.1.90.11.02.00.00 – Venc e Vant Fixas- prof. Fund (65)   
      R$ 6.000,00

3.1.90.13.01.02.00 – FGTS – Professores Fundef (66)               R$ 1.040,00

3.1.90.13.02.02.00 – INSS – Professores Fundef (67)                R$ 1.000,00

0501 – Secret. Mun. Saúde – Fundo da Saúde

10.301.0034.2020 – Manutenção Fundo da Saúde 

3.1.90.11.01.00.00 – Venc.e Vant.Fixas – Servidores (72)       R$ 13.000,00

3.1.90.13.01.01.00 – FGTS Servidores (73)                                   R$ 250,00

3.1.90.13.02.01.00 – INSS Servidores (74)                   
     R$ 2.933,75   

3.3.90.30.02.03.00 – Material de Consumo de Saúde (76)         R$ 5.000,00

3.3.90.39.99.02.00 – Serviços de terceiros – PJ – Exe (78)      R$ 15.000,00 

0601– Secretaria Municipal da Agricultura

18.541.0063.2025 – Manutenção Fundo Meio Ambiente

3.3.390.39.99.02.00 – Serviços de Terceiros – PJ – Exec (90)   R$ 11.400,00

20.606.0078.2026 – Manutenção Fundo Agricultura

3.3.390.39.99.02.00 – Serviços de Terceiros – PJ – Exec (95)   R$ 15.000,00

4.4.90.52.00.00 – Equip e Mat Perm.– Contrap. (96)                  R$ 59.000,00


4.4.90.52.00.00 – Equip e Mat Perm. – Rec. Federal (96)          R$ 40.000,00

0701 – Secretaria Mun. Obras e Viação

26.782.0099.2032 – Conservação Estradas e Pontes

3.3.90.30.02.05.00 – Material de consumo – Obras (116)             R$ 3.000,00

3.3.90.39.99.02.00 – Serviços de Terceiros – PJ – Exec (117)    R$14.000,00

Total








     R$ 239.539.13     

 
Art 2º É o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), classificado sob a seguinte dotação orçamentária:

04 - Secretaria Municipal da Educação

01 – Manutenção Desenvolvimento Ensino Fundamental
112.361.0047.2009 – Manutenção Ensino Fundamental

4.4.90.61.00.00 – Aquisição de Imóveis



      R$ 60.000,00



Art. 3º Para cobertura dos créditos adicionais autorizados pelos artigos anteriores servirá de recurso a provável arrecadação a maior no valor de R$ 104.857,87 (cento e quatro mil, oitocentos e cinqüenta e sete reais e oitenta e sete centavos), recursos a serem recebidos do Governo Federal – PRODESA no valor de R$ 40.000,00 e o restante a redução das seguintes dotações orçamentárias:

0101 - Câmara de Vereadores

01.031.0001.2001 – Manutenção Serviços da Câmara

3.1.90.11.01.00 – Venc e Vant Fixas – Servidores (01)

R$ 1.100,00

3.1.90.11.03.00 – Subsídios (02)





R$ 2.720,00

0201 - Gabinete do Prefeito

04.122.0010.2005 – Manutenção Gabinete do Prefeito (10)

R$ 1.305,00

3.1.90.13.02.01 – INSS – Servidores (12)



R$    860,00

04 - Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Desporto

01 – Manutenção Desenvolvimento Ensino

12.361.0046.2008 – Manutenção Secretaria da Educação

3.1.90.13.01.01 – FGTS Servidores (35)



R$ 1.249,00

12.361.0047.2009 – Manutenção Ensino Fundamental

3.1.90.11.01.00 – Venc e Vant Fixas Servidores (41)
         

R$ 5.729,76

12.361.0047.2012 – Manutenção Transporte Escolar

3.1.90.11.01.00 – Venc e Vant Fixas Servidores (50)


R$ 1.000,00

3.3.90.39.05.00 – Serviços de Transportes (52)
         

R$20.000,00

02 – Gastos Educação acima 25%

12.361.0046.2014 – Convênio Merenda Escolar

3.3.90.30.02.02 – Material de Consumo Educação (57)       

R$10.000,00

12.361.0046.2015 – Convênio Salário Educação

3.3.90.39.99.02 – Serviços de Terceiros – PJ – Executivo (58) 
R$15.000,00


03 – Fundo da Educação

3.3.90.39.99.02 – Serviços de Terceiros/PJ/Executivo (69) 

R$23.040,00

05 - Secretaria Municipal da Saúde

03 – Fundo Municipal da Assistência Social

08.244.0030.2024 – Manutenção Fundo da Assistência Social

3.1.90.11.01.00 – Vec e Vant Fixas Servidores (85)

    
R$ 500,00

3.1.90.13.02.01 – INSS Servidores (86)



      
R$ 40,00

06.01 - Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente

20.606.0078.2026 – Manutenção Fundo Agricultura

3.1.90.11.01.00 – Venc e Vant Fixas Servidores (91)


R$ 3.400,00

3.1.90.13.02.01 – INSS Servidores (92)




R$ 1.390,00

0701 - Secretaria Municipal de Obras, Interior e Viação

26.782.0099.2032 – Conservação Estradas e Pontes

3.1.90.11.01.00 – Venc e Vant Fixas Servidores (112)

R$ 4.260,00

3.1.90.13.01.01 – FGTS Servidores (113)



R$ 1.000,00

3.1.90.13.02.01 – INSS Servidores (114)



R$ 3.087,50

4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações (118)

         

R$59.000,00

TOTAL 




 


        R$154.681,26

TOTAL GERAL






        R$299.539,13


Art 3º Revogam-se as disposições em contrário.



Art 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 20 de dezembro de 2002.








Alcido Lindemann








Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

autoriza o poder executivo a abrir créditos adicionais no montante de r$ 299.539,13, indica recursos e dá outras providências.	
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